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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ATA Nº PMC/062/2020 

 

Partes: Município de Congonhas X Cleisson V.R DA Cunha Hortifruti-ME. Objeto: Registro de preço para futura e eventual compra de 

hortifrutigranjeiros para atender as Secretarias Municipais de Saúde, Educação e Desenvolvimento e Assistência Social. Vigência 12 meses. Valor: R$192.810,65. 
Data: 06/11/2020. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ATA Nº PMC/063/2020 

 
Partes: Município de Congonhas X E-Comércio e Distribuição EIRELI. Objeto: Registro de preço para futura e eventual compra de hortifrutigranjeiros 

para atender as Secretarias Municipais de Saúde, Educação e Desenvolvimento e Assistência Social. Vigência 12 meses. Valor: R$525,886,15. Data: 06/11/2020. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ATA Nº PMC/064/2020 

 
Partes: Município de Congonhas X GP Distribuidora de Alimentos LTDA-ME. Objeto: Registro de preço para futura e eventual compra de 

hortifrutigranjeiros para atender as Secretarias Municipais de Saúde, Educação e Desenvolvimento e Assistência Social. Vigência 12 meses. Valor: R$365.561,48. 

Data: 06/11/2020.  
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° PMC/091/2017 

 

Partes: Município de Congonhas X Artebrilho Multiserviços LTDA. Objeto: Constitui objeto do presente aditivo o acréscimo de 03 (três) vigias, sendo 
02 (dois) vigias noturnos escala 12x36 e 01 (um) vigia escala diurno especial feriados, ponto facultativo e fins de semana. Valor: R$ 123.327,49.  Data: 09/12/2020.  

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

CONTRATO N° PMC/213/2020 

 
Partes: Município de Congonhas X Turin Transportes LTDA. Objeto: Permissão de serviços de transporte coletivo regular de passageiros. Vigência será 

contado a partir da data da assinatura até 26 de novembro de 2024. Valor estimado do contrato R$ 12.303.028,72.  Data: 16/12/2020. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PREGÃO 091/2020 – PRC 143/2020 

 
Registro de Preços para futura e eventual aquisição de equipamentos de proteção individual - EPI’s, para atender os profissionais que atuam na vigilância 

em saúde – Zoonoses. Nenhuma empresa se apresentou para o certame (Ata 0143). Assim, o Pregoeiro declara DESERTO o presente Pregão. Congonhas, 17/12/2020. 
Adelson Miro da Silva - Pregoeiro.    

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

TERMO DE PARALISAÇÃO – CONTRATO PMC/089/2020 – CONCORRÊNCIA N° PMC/017/2019 

 

Partes: Município de Congonhas, representado pela Sra. Rosemary Aparecida Benedito, Secretária Municipal de Obras X Martino Eletricidade Eireli. 
Objeto: O contrato referente execução de obras de iluminação da Praça de Eventos, com fornecimento de materiais e mão de obra, no entanto, devido ao período 

chuvoso, a empresa Terra Engenharia e Construções LTDA, não conseguiu realizar a concretagem nos pontos necessários, impossibilitando assim a continuidade dos 



 

Congonhas, 17 de Dezembro de 2020 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 10 | Nº 2596 
 

 w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r  2 

 

serviços finais da empresa Martino Eletricidade Eireli. A Prefeitura de Congonhas, através da Secretaria Municipal de Obras, diante dos fatos acima apresentados, 

Decide: Paralisar a partir da data de 01/12/2020, a execução dos serviços objeto do contrato n° PMC/089/2020, até que a empresa Terra Engenharia e Construções 
Ltda, possa deixar o local em condições, para que as iluminarias possam ser instaladas pela responsável Martino Eletricidades Eireli. Quando da retomada dos 

serviços, será emitida uma Ordem de Reinício de Obra. Congonhas, 30 de novembro de 2020.  

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

DECRETO N.  7.082, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

Insere o art. 2º-A no Decreto n.º 7.045, de 23 de outubro de 2020, para tratar da escala de plantão do Conselho Tutelar. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 31, inciso I, alínea “i”, da Lei 
Orgânica Municipal, e também o disposto na Lei Federal n.º 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, e 

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o trabalho em escala de revezamento de dias alternados e escalas de plantão, devido a essencialidade do 

funcionamento do Conselho Tutelar durante a pandemia do COVID 19, 
DECRETA: 

Art. 1º Fica inserido o art. 2º-A, no Decreto n.  7.045, de 23 de outubro de 2020, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 2º-A.  O Conselho Tutelar funcionará em escala de plantão em dias alternados e em plantão conforme escala interna. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Congonhas, 15 de dezembro de 2020. 
 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

LEI N.º 3.969, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020 
 

Dispõe sobre o desenvolvimento de ações voltadas para a promoção do uso de bicicletas e de outros meios de transporte alternativos em âmbito 
municipal. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a implementar a Política Municipal de Promoção ao Uso de Bicicletas.  
Art. 2º Autonomamente ou por meio de parcerias com entidades privadas, a Prefeitura deverá promover campanhas e ações para incentivar o uso de 

meios alternativos de transporte na cidade, especialmente de bicicletas, informando a população sobre os equipamentos públicos destinados a esse fim e 

conscientizando motoristas a respeitarem os direitos dos pedestres e ciclistas no trânsito.  
Art. 3º A Prefeitura Municipal deverá incluir em todas as novas obras viárias um projeto de construção de ciclovias, conforme medidas e parâmetros 

estabelecidos pelo Conselho Nacional de Trânsito.  

§ 1º A Diretoria de Trânsito deverá encaminhar ao Conselho Municipal de Trânsito e Transporte um parecer técnico que justifique a não obediência a 
essa norma quando for constatada a impossibilidade de sua execução.  

§ 2º A Prefeitura deverá desenvolver um plano quinquenal, em parceria com o Conselho Municipal de Trânsito e Transporte, para a construção de novas 

ciclovias nas vias urbanas do Município.  
Art 4º As empresas privadas ficam autorizadas a instalar bicicletários em todas as praças do Município, mediante autorização da Prefeitura Municipal. 

§ 1º A Prefeitura Municipal deverá estabelecer padrões e normas de instalação desse equipamento nas praças públicas, a fim de garantir o conforto e a 

segurança de todos os usuários.  
 § 2º Como retribuição à prestação desse serviço, as empresas que instalarem bicicletários em áreas públicas poderão afixar placas de anúncio no local, 

conforme normas regulamentadas pela Prefeitura Municipal através da Diretoria de Trânsito ou de outro órgão competente.  

Art. 5º Fica autorizado o embarque em todos os veículos do sistema de transporte coletivo municipal de bicicletas dobráveis com rodas que tenham aro de 
até 20 polegadas e de patinetes, eletrônicos ou convencionais, de até 1,5 metros de comprimento.  

§ 1º A empresa permissionária poderá destinar áreas dentro dos veículos específicas para esse fim. 

§ 2º A empresa permissionária poderá flexibilizar a regra autorizando o transporte de bicicletas com aro maior ou de patinetes mais compridos, desde que 

observadas as condições para a garantia do conforto e segurança de todos os usuários. 

Art. 6º A Prefeitura deverá desenvolver ações de incentivo à compra coletiva de bicicletas e de outros meios alternativos de transporte a fim de garantir 
melhores preços aos compradores interessados e de facilitar a substituição dos modais tradicionais pelos modais alternativos.  

Art. 7º Caberá à Diretoria de Trânsito informar, anualmente, o Conselho Municipal de Trânsito e Transporte sobre todas as medidas que foram tomadas 

no ano anterior para atender a essa Lei.  
Art. 8º O Poder Executivo deverá regulamentar essa Lei no prazo de 60 dias após sua publicação.  

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

            
Congonhas, 16 de dezembro de 2020. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N.º PMC/283, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020 

 

Concede férias-prêmio à servidora que menciona. 
O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 31, inciso II, alínea “g”, da Lei 

Orgânica do Município, c/c art. 83, da Lei n.º 3.428, de 1º de setembro de 2014; e 

CONSIDERANDO que foi autorizada pela responsável da Secretaria Municipal de Saúde a concessão de férias-prêmio, em gozo, à servidora Nisieli 
Christine Vendramini Soares Caixeta, conforme requerimento online ERO – 10478-2020, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora efetiva Nisieli Christine Vendramini Soares Caixeta, matrícula 54691, Cirurgião Dentista, 1 (um) mês de férias-prêmio, a ser 
gozado a partir do dia 4 de janeiro de 2021, referente ao período aquisitivo 2012/2017, conforme art. 84, do Estatuto do Servidor Público Municipal (Lei nº 3.428, de 

1º de setembro de 2014). 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Congonhas, 16 de dezembro de 2020. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 

Para o cumprimento do art. 37 da Lei Estadual 14.184/2002, em casos de meio de comunicação ignorado, incerto ou inacessível, fica o empreendedor 

Posto Circuito do Ouro LTDA, CPF/CNPJ nº 08.223.318/0001-43, notificado a apresentar o protocolo de condicionantes ao processo de Licenciamento Ambiental 
SEMMA/NIA nº 042/2020, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de encaminhamento à Diretoria de Fiscalização. Para maiores esclarecimentos, deverá o 

empreendedor dirigir-se ao Núcleo de Inteligência Ambiental, localizado na Avenida Júlia Kubitschek, 230, Sala 02-Congonhas/MG. Neilor Souza Aarão - Secretário 

Municipal de Meio Ambiente. 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 
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E X P E D I E N T E 
ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 

 

ÓRGÃO GESTOR: 

Secretaria Municipal de Administração 

 

ÓRGÃOS PUBLICADORES: 

Secretaria Municipal de Administração 

Secretaria Municipal de Gestão Urbana 
Secretaria Municipal de Planejamento 

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Finanças 

Secretaria Municipal de Governo 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Câmara Municipal de Congonhas 

FUMCULT 

PREVCON 
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